
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ANA CÉLIA FERREIRA

   Endereço: RUA MANGUE SECO

    Complemento:

    Bairro: SÃO JOSE

    Cidade: MARUIM - Estado: SE - CEP: 49770000

   Advogado(a): GILMARCIO MONTEIRO SANTOS  7306

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202374000192
Número Único: 0000185-33.2023.8.25.0043
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/02/2023
Competência: Maruim
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  25/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202374000192, referente ao protocolo nº 20230225160900369, do

dia 25/02/2023, às 16h09min, denominado Procedimento Comum, de DPVAT. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE MARUIM, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

   

 

 GUILHERME FERREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, menor 

impúbere,  e GABRIELE FERREIRA CARNEIRO, brasileira, maior, interditada, 

representados neste ato por sua avó materna ANA CÉLIA FERREIRA, 

brasileira, solteira, pescadora, portadora da carteira de identidade nº 1.056.512  

SSP/SE e do CPF n° 045.028.305-42, residente e domiciliada na Rua Raul José 

dos Santos, n° 28, Alto da Boa Vista, sem endereço eletrônico, vêm, por seu 

defensor dativo a ser nomeado por este Juízo, com endereço profissional na Rua 

Waldemar Monteiro, n° 44, Bairro Farolândia, Município de Aracaju, Estado de 

Sergipe,  à honrosa presença de  Vossa Excelência, propor a seguinte: 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT  

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOS SEGUROS 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-

04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 15º andar, Bairro Centro, 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP n° 20.031-205, pelas 

razões de fato e de direito que passa a expor: 
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I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente requer a Vossa Excelência, com espeque no artigo 98 do  

Código de Processo Civil, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, tendo 

em vista que os Autores não têm condições de arcar com as custas processuais 

e demais despesas decorrentes do processo, sem prejuízo do seu próprio 

sustento.  

 

II. DO SUPORTE FÁTICO 

 

 

Excelência, é de suma importância registrar que a senhora ANA CÉLIA 

FERREIRA é avó materna do menor GUILHERME FERREIRA DA CONCEIÇÃO 

e da maior incapaz GABRIELE FERREIRA CARNEIRO, ora Autores, conforme 

documentos inclusos aos autos.  

 

Desde o falecimento dos pais dos Requerentes, a avó materna possui a 

guarda do menor (processo n° 202174000255) e a curatela da maior incapaz 

(processo n° 202174000051), fato que pode ser comprovado através dos 

anexos. 

 

Pois bem.  

 

No dia 21/03/2020, conforme consta no registro de ocorrência 

policial n° 00030233/2020-A01 (documento anexo), o senhor JEANISSON 

CARNEIRO DA SILVA (irmão dos Autores) foi vítima de acidente 

automobilístico, quando nas mediações do posto de gasolina da entrada 

da Cidade Santo Amaro das Brotas/SE, o seu veículo se chocou contra uma 

parede, de modo que não resistiu aos ferimentos, vindo à óbito, conforme 

certidão de óbito anexa, onde aponta que o evento morte foi causado por 

trauma cranioencefálico, consequente a acidente de trânsito.   
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O falecido JEANISSON CARNEIRO DA SILVA não deixou esposa e 

filhos, apenas os seus irmãos, ora Requerentes, haja vista os seus pais, 

também, já são falecidos, conforme documentos anexos.    

 

            Dessa forma, ocorrido o acidente de trânsito, tendo como consequência 

do mesmo o evento morte, e sendo os Autores legítimos beneficiários, fazem jus 

ao recebimento de indenização do seguro DPVAT. 

 

            Salienta-se ainda que o direito dos Autores, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo-lhes devido o 

valor total referente a morte, uma vez que resta comprovado na documentação 

acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte.  

            Por outro lado, denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento 

da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que esta 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio atinente 

ao Convênio DPVAT.  

            Diante disso, os Demandantes, preenchendo os requisitos para o 

recebimento da indenização correspondente, encaminharam o pedido à 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DOS SEGUROS DPVAT, fato que 

pode constatado através dos documentos anexos, todavia, até a presente data, 

a Requerida nada respondeu.               

 

            Nesse sentido, Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 

irmão dos Requerentes, bem como pela ausência de resposta da Requerida, os 

Autores buscam a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito em 

receber a indenização referente ao seguro DPVAT no valor total. 
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III. DO DIREITO 

 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos 

os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de 

ferimento quanto no caso de morte. 

 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos 

o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-

Lei nº. 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea “l” 

nestes termos: 

 

 Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:  

 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas não transportadas ou não.” 
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             Assim sendo, resta claro que os Requerentes devem ser indenizados 

pelo seguro, como medida de direito, visto haver constatado a existência de 

prejuízos decorrentes do acidente.  

 

             É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento 

do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o 

seguinte julgado: 

 
 

“EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA 

SEGURADORA FINALIDADE DO 

VEICULO.IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora 

responde pelo pagamento da indenização do seguro 

obrigatório, pouco importando a condição do veiculo 

e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 

imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 

2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 

publicado do DJ-MA em 06/07/01).” 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.” 
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             Portanto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 

pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

             Pelo exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) A Concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, por não ter os Autores, 

nos termos da Lei, condições de pagar às custas 

processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família; 

 

b) A dispensa de audiência conciliatória; 

 

c) A citação da Demandada, na pessoa do seu 

representante legal, para contestar a ação, sob pena de 

aplicação dos efeitos de revelia; 

 

d)  A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro 

DPVAT aos Requerentes, no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), conforme previsto pela Lei 

nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M e juros de 1% ao mês 

desde a citação; 

 

e) A condenação ao pagamento de Honorários Advocatícios 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

condenação; 
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f) A nomeação do subscritor desta peça na qualidade de 

Defensor Dativo dos Autores, pois são pobres na forma 

da lei e não tem condições de arcar com as despesas de 

honorários do advogado e das custas referentes ao 

processo, assim como não há Defensor Público lotado 

na Comarca de Maruim. 

 

Protestam provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos, 

especialmente documental, inclusive a título suplementar, testemunhal e demais. 

Inclusive as não elencadas, quando estas forem importantes para a elucidação 

pretendida. 

 

             Dão à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

             Nestes termos,  

             Pede deferimento. 

             Maruim, 25 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

            GILMÁRCIO MONTEIRO SANTOS 

                      OAB/SE nº 7.306 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202311900154

Data:

Num. Guia:

25/02/2023

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 25.51

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 476.19

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Maruim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 34.02

TOTAL 738,22
Guia Válida 17/03/2023

Via - Cartório Autenticação Mecânica

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202311900154

Data:

Num. Guia:

25/02/2023

Custas - Inicial Cível

Taxa de Distribuição: R$ 25.51

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 476.19

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Maruim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 34.02

TOTAL 738,22
Guia Válida 17/03/2023

Via - Banco Autenticação Mecânica

856600000074  382201560127  023119001545  202303170346

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Guia de Recolhimento
202311900154

Data:

Num. Guia:

25/02/2023

Custas - Inicial Cível

PAGUE EM QUALQUER AGÊNCIA

Taxa de Distribuição: R$ 25.51

Taxa Judiciária: R$ 202.50

Valor Litisconsórcio: R$ 0.00

Valor das Custas: R$ 476.19

Valor da Causa: R$ 13500.00

Comarca: Maruim

Valor da(s) Diligência(s): R$ 34.02

TOTAL 738,22
Guia Válida 17/03/2023

Via - Parte Autenticação Mecânica
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  06/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  15/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Designo audiência de conciliação, para o dia 24/04/2023, às 09h41min, a ser realizada no Fórum

local.(...)<br/><br/> Designo o dia 24/04/2023 às 09h:41min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 202374000192 - Número Único: 0000185-33.2023.8.25.0043
Autor: ANA CÉLIA FERREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que não há nos autos elementos que evidenciam
a falta de pressupostos para a sua concessão (art. 99, § 2o, do Código de Processo Civil) ao
tempo em que nomeio o subscritor da inicial como seu defensor dativo.

Designo audiência de conciliação, para o dia 24/04/2023, às 09h41min, a ser realizada no
Fórum local.

Cite-se e intime-se o requerido para comparecer à referida audiência, advertindo-o que, em 
caso de não haver autocomposição, será iniciada a contagem de prazo para apresentação de 
defesa, conforme disposto no artigo 335, inciso I, do CPC.

Intimem-se as partes, observando-se, ainda, que suas ausências injustificadas à audiência de
conciliação serão consideradas ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de multa,  a
teor do disposto no artigo 334, § 8o, do Código de Processo Civil.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO FLAVIO CONRADO DE
, conforme art. 1º, III, "b",ALMEIDA, Juiz(a) de Maruim, em 15/03/2023, às 11:28:29

da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000547388-54.

Assinado eletronicamente por ROBERTO FLAVIO CONRADO DE ALMEIDA, em 15/03/2023 às 11:28:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000547388-54. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  16/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>(...)Designo audiência de conciliação, para o dia 24/04/2023, às 09h41min, a ser realizada no Fórum

local.(...)Designo o dia 24/04/2023 às 09h:41min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  16/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte interessada poderá participar da audiência de conciliação de forma virtual, conforme arts. 334,

§7° e 236, §3°, ambos do CPC, arts. 3° e 5° da Resolução n° 354/20 do CNJ, e art. 3° da Portaria n° 29/2020 do

TJ/SE. Para isso, deverá acessar a sala de audiência virtual, com 10 (dez) minutos de antecedência, pelo link

https://us02web.zoom.us/j/7591717025?pwd=c3ZCSHVuSU5GZ1dVNmxsejhwM09kUT09, ID 759 171 7025 e senha

172108, por meio da plataforma Zoom Meeting, disponibilizada no sítio eletrônico na internet https://zoom.us/pt-

pt/meetings.html ou, se por smartphone, deverá ser utilizado o aplicativo correspondente. A utilização da ferramenta

em smartphone, tablet ou computador, é de responsabilidade do usuário do respectivo dispositivo eletrônico, o qual

deverá dispor de recurso de áudio e vídeo e acesso à internet.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  16/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 16/03/2023, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 16/03/2023, às 07:32:02.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  20/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202374001345 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]<br/><br/> {Destinatário(a): ANA CÉLIA FERREIRA }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Maruim
Rua Alvaro Garcez, nº 315
Bairro - Boa Hora Cidade - Maruim
Cep - 49770-000 Telefone - (79)3275-1378

Audiência(Justiça Gratuita)

202374001345

PROCESSO: 202374000192 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000185-33.2023.8.25.0043

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANA CÉLIA FERREIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Maruim, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 24/04/2023 às 09:41:00, FÓRUM DR. ALBERTO DEODATO, RUA ÁLVAROData e hora da Audiência: Local:
GARCEZ 315, BAIRRO BOA HORA,MARUIM/SE

Forma de realização da audiência: Mista {presencial e vídeoconferência}

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ANA CÉLIA FERREIRA  
Residência: Rua Raul José dos Santos, n° 28, Alto da Boa Vista, ,  
Bairro: Centro 
Cidade: Maruim - SE - SE

[TM4055, MD136]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, em 20/03/2023, às 09:15:25

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES, em 20/03/2023 às 09:15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 1 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000578633-32. Fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000578633-32.

Recebi o mandado 202374001345 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ANA CÉLIA FERREIRA

Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES, em 20/03/2023 às 09:15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 1 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000578633-32. Fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  29/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202374001345 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ANA CÉLIA FERREIRA }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Maruim
Rua Alvaro Garcez, nº 315
Bairro - Boa Hora Cidade - Maruim
Cep - 49770-000 Telefone - (79)3275-1378

Audiência(Justiça Gratuita)

202374001345

PROCESSO: 202374000192 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000185-33.2023.8.25.0043

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANA CÉLIA FERREIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Maruim, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 24/04/2023 às 09:41:00, FÓRUM DR. ALBERTO DEODATO, RUA ÁLVAROData e hora da Audiência: Local:
GARCEZ 315, BAIRRO BOA HORA,MARUIM/SE

Forma de realização da audiência: Mista {presencial e vídeoconferência}

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ANA CÉLIA FERREIRA  
Residência: Rua Raul José dos Santos, n° 28, Alto da Boa Vista, ,  
Bairro: Centro 
Cidade: Maruim - SE - SE

[TM4055, MD136]

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Maruim, em 20/03/2023, às 09:15:25

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES, em 20/03/2023 às 09:15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 1 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000578633-32. Fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000578633-32.

Recebi o mandado 202374001345 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ANA CÉLIA FERREIRA

Assinado eletronicamente por KAUE BIGUELINI PRATES, em 20/03/2023 às 09:15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 1 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000578633-32. Fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202374000192 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000185-33.2023.8.25.0043

MANDADO: 202374001345

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/03/2023 17:00

DESTINATÁRIO: ANA CÉLIA FERREIRA

ENDEREÇO:
Rua Raul José dos Santos, n° 28, Alto da Boa Vista . BAIRRO: Centro. 
Maruim/ SE. CEP: 49770-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 24/04/2023 09:41

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MÁRIO JORGE LIMA RIBEIRO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 29/03/2023, às 11:15:12

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000670618-41.

Assinado eletronicamente por MÁRIO JORGE LIMA RIBEIRO, em 29/03/2023 às 11:15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000670618-41. Fl: 1/1

p. 51



p. 52



p. 53



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  24/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  ... Pelo conciliador foi dito: Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de

contestação, a contar da presente audiência. Compartilhado o termo da audiência pelo Zoom Meetings, a parte

presente virtualmente, concordou com o seu teor, ficando compromissada de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

após a juntada do termo ao processo, ratificá-lo por peticionamento nos autos. Decorrido o prazo, o termo será

considerado válido, na forma do art. 8º, inciso II, parágrafo único, da Portaria Normativa nº 34/2020-TJ/SE. Parte

presente intimada

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 202374000192

Natureza: Ação de Cobrança do Seguro DPVAT– Procedimento Comum

Requerente(s):Guilherme Ferreira da Conceição e Gabriele Ferreira Carneiro,representados por sua genitoraAna Célia 
Ferreira

Defensor(a) Dativo(a): Gilmárcio Monteiro Santos – OAB/SE 7306

Requerido(a):Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT

Advogado(a): Kelly Chrystian Silva Menéndez – OAB/SE 2592

Data e horário: 24 de abril de 2023, às 09:41 horas

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

 

Ao pregão responderam: Presentesa representante legal dos requerentes,Ana Célia Ferreira, acompanhada do Defensor Dativo
Gilmárcio Monteiro Santos OAB/SE 10663 e de forma virtual o requerido representado por sua Advogada Kelly Chrystian
Silva Menéndez, OAB/SE 2.592. Presente ainda este conciliador que abaixo subscreve. Aberta a audiência de conciliação, 
não fora apresentada proposta de acordo, restando inviabilizada a tentativa de conciliação entre as partes.

 

A parte requerida pugnou por prazo para juntada de Contestação e documentos de representação.

 

Pelo conciliador foi dito: “Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
contestação, a contar da presente audiência. Compartilhado o termo da audiência pelo Zoom Meetings, a parte presente
virtualmente, concordou com o seu teor, ficando compromissada de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a juntada do
termo ao processo, ratificá-lo por peticionamento nos autos. Decorrido o prazo, o termo será considerado válido, na forma do
art. 8º, inciso II, parágrafo único, da Portaria Normativa nº 34/2020-TJ/SE. Parte presente intimada”. Nada mais, termo lido e
achado conforme, segue por mim assinado.

 

 

 

KAUÊ BIGUELINI PRATES

Conciliador.
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Requerente:

 

Defensor Dativo:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  24/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  11/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20230510150904850 às 15:09 em 10/05/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARUIM/SE 

 Processo n.º 00001853320238250043 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove GUILHERME FERREIRA DA CONCEIÇÃO e outra, ambos representados por ANA CELIA 
FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - 
CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 
pena de nulidade das mesmas. 

 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alegam os Autores, supostos irmãos de JEANISSON CARNEIRO DA SILVA, foi vítima fatal de acidente 
automobilístico ocorrido em 21/03/2020 

EM RELAÇÃO AOS SUPOSTOS HERDEIROS MENORES, INFORMA A PARTE RÉ, QUE NÃO HOUVE NENHUM 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO EM SEUS NOMES. OCORRE QUE ESTES, NÃO REALIZARAM 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA INDENIZAÇÃO, CONTRARIANDO A JURISPRUDÊNCIA DO STJ, HAJA 
VISTA, A DESÍDIA DA PARTE AUTORA NESSE ASPECTO. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

 

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 
securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 
que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 
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Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

POR CAUTELA, Salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de única 
beneficiária da Autora para pleitearem a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua 
totalidade.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 
indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil.  

CONSIDERANDO QUE O ARTIGO 792 DO CÓDIGO CIVIL PREVÊ QUE METADE DA INDENIZAÇÃO SERÁ PAGA AO 
CÔNJUGE, E O RESTANTE SERÁ DIVIDO ENTRE OS HERDEIROS, IMPERIOSO SE VERIFICAR À QUALIDADE DE 
ÚNICA BENEFICIÁRIA DA AUTORA NA PRESENTE DEMANDA.  

ASSIM, DEVE-SE VERIFICAR QUANTO A REAL QUALIDADE DE BENEFICIÁRIA DA AUTORA, PARA QUE 
NO FUTURO A RÉ, OU QUALQUER OUTRA SOCIEDADE SEGURADORA PARTICIPANTE DO “POOL” DO 
CONVÊNIO DPVAT, NÃO SEJA COMPELIDA A EFETUAR OUTRO PAGAMENTO A POSSÍVEL 
BENEFICIÁRIO QUE POSSA SURGIR.  

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICA BENEFICIÁRIA DA PARTE AUTORA, 
PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL/2015. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA REPRESENTANTE LEGAL 
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Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 
de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 
NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 
DE OCORRÊNCIA, bem como esclarecer se há mais herdeiros. 

 Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML). 

 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 
indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 
beneficiários no caso de morte; 

§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 
pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 
nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 
notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 
esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 333, I, do CPC. 

Dessa forma, como a certidão de óbito não informa que houve acidente de trânsito, não poderia a parte autora 
pleitear indenização a título de seguro obrigatório, DPVAT, pelo falecimento de seu ente querido, ainda, que lhe 
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tenha causado dor, pois o seguro DPVAT tem requisitos legais a serem obedecidos os quais são alegados ao 
longo da peça processual que ora se apresenta. 

 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 
o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 
morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 
beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 
qualidade de única beneficiária. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 
da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 
haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 
requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 
outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 
pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE sob 
pena de nulidade das mesmas. 
 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2023. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2595/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 
advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrita na OAB/SE sob o número 2592, com escritório na RUA 
PACATUBA, N.º 254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANA CELIA FERREIRA, em curso perante a Vara de Acidentes e 
Delitos de Trânsito da comarca de MARUIM, nos autos do Processo nº 00001853320238250043. 

  

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  18/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s) para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em) réplica à

contestação, na forma dos arts. 350, 351 e 437, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  19/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 19/05/2023, o movimento registrado no dia 18/05/2023, às

12:01:40 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  11/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GILMÁRCIO

MONTEIRO SANTOS - 7306}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

MARUIM, ESTADO DE SERGIPE 

 
 

PROCESSO 202374000192 

 
 

 
                                                   ANA CÉLIA FERREIRA, devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, vem, por conduto de seu defensor à honrosa presença 

de Vossa Excelência, apresentar a sua RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, dizendo o 

seguinte: 

 

                                         Sem delongas, ratifica todos os termos da peça inicial, 

haja vista que é a expressão da mais lidima verdade. 

 

                                            Todavia, por uma questão de amor ao debate, a parte 

autora refutará alegações da seguradora. Se não, vejamos.  

 

 
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

 

                                          A Requerida pleiteia a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, pois não teria havido a tentativa de resolução administrativa 

do litígio. 

                                          Contudo, conforme de documentos de pp. 33-34 do 

feito, a parte autora protocolou o pedido administrativo para receber o 

respectivo seguro, e que, ao depois, não foi concedido pela Ré. 
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                                          Assim sendo, a referida preliminar não deve prosperar. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE 

DEMANDA 

                                          Alega a Requerida,  em sua peça defensiva, que há de 

se verificar a qualidade de única beneficiária da Autora para pleitearem a verba 

indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade.  

                                          No entanto, em conformidade com a documentação 

acostada aos autos, restou comprovado que GUILHERME FERREIRA DA 

CONCEIÇÃO (menor impúbere) e GABRIELE FERREIRA CARNEIRO (maior e 

interditada) são os únicos beneficiários do seguro em questão, cumprindo assim 

perfeitamente a regra esculpida no art. 333, inc. I do CPC. 

                                         De outra banda, a seguradora não se desincumbiu do 

seu ônus consoante dispõe o inciso II do art. 333 do CPC, qual seja, desconstituir 

os fatos narrados pela parte autora, dessa forma, inexistindo prova em contrário, 

tem-se que os Requerentes fazem jus à integralidade da indenização por serem 

os únicos beneficiários da vítima. 

                                         Portanto, tal preliminar, também, não deve prosperar. 

 

 DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 
DEMANDA – AUSÊNCIA A U T O  DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE 
CORPO DE DELITO – IML 
 
 
                                            Nobre Julgador, a parte autora juntou ao feito laudo 

pericial cadavérico emitido pelo IML, conforme documento de pp. 29-32, motivo 

pelo qual a alegação da Requerida deve ser rechaçada por este Juízo. 
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                                          Além diso, para o ajuizamento da presente ação não 

se exige a apresentação do laudo de necropsia, bastando apenas um boletim 

de ocorrência e uma certidão de óbito, nos quais comprovem o acidente de 

trânsito e o prejuízo dele decorrente. 

 

 

    Neste sentido: 

 
 

TJ – MG – Apelação Cível AC 

10024122541105001 MG (TJ – MG) 

Data de publicação: 27/05/2014 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – 

DECISÃO QUE DETERMINA A EMENDA DA 

INICIAL INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RETIDO 

– NÃO CABIMENTO – DECISÃO SUSCETÍVEL 

DE CAUSAR Á PARTE LESÃO GRAVE E DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO – NÃO CONHECIMENTO 

DO AGRAVO – AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

–   IRRELEVÃNCIA – INÉPCIA DA INICIAL – 

NÃO      OCORRÊNCIA      –      RECURSO DE 

APELAÇÃO PROVIDO – Não se conhece de 

agravo retido interposto contra decisão suscetível 

de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, caso em que o recurso cabível seria o 

agravo de instrumento. – Para a propositura de 

ação de cobrança do seguro DPVAT não é 

indispensável a juntada, com a inicial, de laudo 

do IML, motivo por que mão se pode falar em 

inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão 

só porque não veio instruída com tal 

documento. – Não se pode falar em 

desatendimento da norma do art. 282, III, CPC 
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se a parte autora relata na inicial o fato e os 

fundamentos jurídicos do pedido. 

 

                                          Desse modo, os fatos e as consequências estão 

devidamente comprovados, através da certidão de óbito (p.26); do boletim de 

ocorrência (pp.27/28) e  do laudo pericial cadavérico (pp.29-32). 

 

 
 DA CONCLUSÃO  

 

                                          Pelo exposto, requer a continuidade do feito e a 

procedência de todos os pedidos autorais. 

 

                              Nestes termos, 

                                            Pede deferimento. 

 
                                            Maruim, 11 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

GILMÁRCIO MONTEIRO SANTOS 

OAB/SE Nº 7306 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  26/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  10/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste despacho, informar se

pretendem produzir outras provas. Registro que as provas porventura postuladas serão avaliadas sob o prisma da

necessidade, motivo pelo qual a(s) parte(s) deve(m) especificar detalhadamente para que fim se destinam e qual a

sua extensão, devendo especificar, no caso de requerimento de prova testemunhal, a pertinência da oitiva de cada

uma das testemunhas em relação a cada ponto controvertido, bem como o que se deseja provar, sob pena de

indeferimento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 202374000192 - Número Único: 0000185-33.2023.8.25.0043
Autor: ANA CÉLIA FERREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste despacho, informar se
pretendem produzir outras provas.

Registro que as provas porventura postuladas serão avaliadas sob o prisma da necessidade, motivo pelo
qual a(s) parte(s) deve(m) especificar detalhadamente para que fim se destinam e qual a sua extensão,
devendo especificar, no caso de requerimento de prova testemunhal, a pertinência da oitiva de cada uma
das testemunhas em relação a cada ponto controvertido, bem como o que se deseja provar, sob pena de
indeferimento.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Maruim, em 10/10/2023, às 12:34:09

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023011505157-86.

Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, em 10/10/2023 às 12:34:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023011505157-86. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  11/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 11/10/2023, o movimento registrado no dia 10/10/2023, às

12:34:10 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  16/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GILMÁRCIO MONTEIRO

SANTOS - 7306}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARUIM, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 PROCESSO  202374000192 

 

 

 

  

                                       ANA CÉLIA FERREIRA, devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, vem, à honrosa presença de Vossa Excelência, por questão 

de celeridade processual, informar que não possui interesse em produzir outras 

provas. 

 

  

                                          Nestes termos, 

                                          Pede deferimento. 

                                          Maruim/SE, 16 de outubro de 2023. 

 

 

                                           GILMÁRCIO MONTEIRO SANTOS 

                                                         OAB/SE nº 7306   
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  19/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2881795- C3/ 2023-00241/ MORTE

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARUIM/SE

 

 

Processo: 202374000192

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA CELIA FERREIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que não há mais 
provas a produzir.

 

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

MARUIM, 18 de outubro de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  20/10/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  21/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o interesse de menor no feito, converto o julgamento em diligência,dando-se vistas ao Ministério

Público nos termos do art. 178, II, do CPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 202374000192 - Número Único: 0000185-33.2023.8.25.0043
Autor: ANA CÉLIA FERREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Conversão >> Julgamento em Diligência

Considerando o interesse de menor no feito, converto o julgamento em diligência,dando-se vistas ao
Ministério Público nos termos do art. 178, II, do CPC.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Maruim, em 21/03/2024, às 14:39:44

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024005927481-12.

Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, em 21/03/2024 às 14:39:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024005927481-12. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  22/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 22/03/2024, o movimento registrado no dia 21/03/2024, às

14:40:03 : Despacho >> Conversão >> Julgamento em Diligência

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  26/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  MP.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  05/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Confirmada a Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 05/04/2024, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 26/03/2024,às 12:49:30.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  10/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 10/04/2024

às 09:55:31.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE MARUIM/SE 
  
  
  
  
  
Processo nº 202374000192 
  
  
  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu representante, no
uso de duas atribuições institucionais, tendo recebido vista dos autos, vem, com base nos
arts. 1788 e 1829, II do Código Civil, requerer seja a inicial emendada para incluir no pólo
ativo os  avós  maternos  e  os  avós  paternos  do de cujus,  porquanto  são os  primeiros
herdeiros na linha sucessória, com a consequente exclusão de Guilherme Ferreira da
Conceição e Gabriele Ferreira Carneiro, conforme certidão de nascimento e óbito de
Jeanisson Carneiro da Silva, de fls. 24 e 26. 
  

Maruim, 09 de abril de 2024. 
  
  

JOELMA SOARES MACEDO 
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARUIM

Movimento assinado eletronicamente por Joelma Soares Macedo, em 10/04/2024, às 09:55, na Promotoria
de Justiça de Maruim.p. 111



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARUIM

Movimento assinado eletronicamente por Joelma Soares Macedo, em 10/04/2024, às 09:55, na Promotoria
de Justiça de Maruim.p. 112



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  10/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  18/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se os autores para que informem, no prazo de 15 dias, se os avós maternos e os avós paternos do de

cujus estão vivos. Em caso de falecimento, deve a parte colacionar as respectivas certidões de óbito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 202374000192 - Número Único: 0000185-33.2023.8.25.0043
Autor: ANA CÉLIA FERREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intimem-se os autores para que informem, no prazo de 15 dias, se os avós maternos e os avós paternos do de cujus estão 
vivos. Em caso de falecimento, deve a parte colacionar as respectivas certidões de óbito. 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Maruim, em 18/07/2024, às 12:44:11

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024014952914-90.

Assinado eletronicamente por ANDRÉA CALDAS DE SOUZA LISA, em 18/07/2024 às 12:44:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024014952914-90. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  19/07/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 19/07/2024, o movimento registrado no dia 18/07/2024, às

12:44:11 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  19/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo e o requerente, devidamente intimado, não se manifestou acerca do despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  19/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime(m)-se pessoalmente a(s) parte(s) autora(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito,

requerendo o que entender(em) cabível, sob pena de extinção/arquivamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  19/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: GILMARCIO MONTEIRO

SANTOS - 7306}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARUIM, ESTADO DE SERGIPE 

 

PROCESSO N°  202374000192 

  

 

 

ANA CÉLIA FERREIRA, devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por seu 

advogado subscrito, informar que os Autores não possuem avô paterno registrado 

nos seus respectivos assentos de nascimento.  

 

Além disso, a avó paterna dos Requerentes já 

faleceu.  

  

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Maruim/SE, 19 de agosto de de 2024. 

 

 

GILMÁRCIO MONTEIRO SANTOS  

             OAB/SE 7306 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  20/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202474003856 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862]<br/><br/>

{Destinatário(a): ANA CÉLIA FERREIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Maruim
Rua Alvaro Garcez, nº 315
Bairro - Boa Hora   Cidade - Maruim 
Cep - 49770-000    Telefone - (79) 3226-3100

Normal(Justiça Gratuita) - [TM1704, 
MD1862]

202474003856

PROCESSO: 202374000192 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000185-33.2023.8.25.0043

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANA CÉLIA FERREIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Maruim, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação da pessoa infra qualificado(a)MANDA
para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado,
conforme cópia em anexo ou nos seguintes termos: Intime(m)-se pessoalmente a(s) parte(s) autora(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias,
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender(em) cabível, sob pena de extinção/arquivamento.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ANA CÉLIA FERREIRANome: 

  Residência: Rua Coronel Gonçalo Prado, Quase em frente à Mercearia Pé de Ferro, 52. São José. Maruim - SE

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos Humanos Nacional) ou Disque 
181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, Escrivão/Chefe de Secretaria
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./Secretário/Subsecretário de Maruim, em 20/08/2024, às 10:28:31

O acesso aos  bem como à conferência de  estão disponíveis nodocumentos anexados autenticidade do documento
endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024017425854-93.

Recebi o mandado 202474003856 em _____/_____/__________

ANA CÉLIA FERREIRA

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 20/08/2024 às 10:28:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 2 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024017425854-93. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  20/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 20/08/2024, o movimento registrado no dia 19/08/2024, às

12:30:43 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  23/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202474003856 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ANA CÉLIA FERREIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Maruim
Rua Alvaro Garcez, nº 315
Bairro - Boa Hora   Cidade - Maruim 
Cep - 49770-000    Telefone - (79) 3226-3100

Normal(Justiça Gratuita) - [TM1704, 
MD1862]

202474003856

PROCESSO: 202374000192 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000185-33.2023.8.25.0043

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANA CÉLIA FERREIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Maruim, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação da pessoa infra qualificado(a)MANDA
para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado,
conforme cópia em anexo ou nos seguintes termos: Intime(m)-se pessoalmente a(s) parte(s) autora(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias,
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender(em) cabível, sob pena de extinção/arquivamento.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ANA CÉLIA FERREIRANome: 

  Residência: Rua Coronel Gonçalo Prado, Quase em frente à Mercearia Pé de Ferro, 52. São José. Maruim - SE

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos Humanos Nacional) ou Disque 
181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, Escrivão/Chefe de Secretaria
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./Secretário/Subsecretário de Maruim, em 20/08/2024, às 10:28:31

O acesso aos  bem como à conferência de  estão disponíveis nodocumentos anexados autenticidade do documento
endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024017425854-93.

Recebi o mandado 202474003856 em _____/_____/__________

ANA CÉLIA FERREIRA

Assinado eletronicamente por CRISTIANE CRUZ DE ANDRADE, em 20/08/2024 às 10:28:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 2 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024017425854-93. Fl: 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202374000192 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000185-33.2023.8.25.0043

MANDADO: 202474003856

DATA DE CUMPRIMENTO: 23/08/2024 10:27

DESTINATÁRIO: ANA CÉLIA FERREIRA

ENDEREÇO:
Rua Coronel Gonçalo Prado nº 52, Quase em frente à Mercearia Pé de 
Ferro. BAIRRO: São José. Maruim/ SE. CEP: 49770-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Informo que o endereço da parte foi alterado para:
 RUA MANGUE SECO, 18Logradouro:

Complemento:
 SÃO JOSEBairro:
 MARUIM - SECidade:

 49770000CEP:

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MÁRIO JORGE LIMA RIBEIRO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 23/08/2024, às 10:29:09

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024017742793-06.

Assinado eletronicamente por MÁRIO JORGE LIMA RIBEIRO, em 23/08/2024 às 10:29:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024017742793-06. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  25/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: GILMARCIO MONTEIRO

SANTOS - 7306}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARUIM, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

PROCESSO N° 202374000192 

 

 

ANA CÉLIA FERREIRA, devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por seu advogado 

subscrito, realizar a juntada da certidão de óbito da avó paterna dos Autores.  

  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Maruim/SE, 23 de agosto de 2024. 

                              

 

 

                                 GILMÁRCIO MONTEIRO SANTOS 

                                            0OAB/SE 7306 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  28/08/2024

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Face a manifestação do requerente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  08/11/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em observância ao princípio do contraditório, bem como da ampla defesa, intime-se a parte requerida para, no

prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto às petições de fls. 120 e 130/131. Após, dê-se vista ao Ministério

Público. Tudo cumprido e certificado, volvam-me os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Maruim

Nº Processo 202374000192 - Número Único: 0000185-33.2023.8.25.0043
Autor: ANA CÉLIA FERREIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Em observância ao princípio do contraditório, bem como da ampla defesa, intime-se a parte
requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto às petições de fls. 120 e 130
/131.

Após, dê-se vista ao Ministério Público.

Tudo cumprido e certificado, volvam-me os autos conclusos. 

Documento assinado eletronicamente por ANDREA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Maruim, em 08/11/2024, às 09:40:29

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024023419774-72.

Assinado eletronicamente por ANDREA CALDAS DE SOUZA LISA, Juiz(a), em 08/11/2024 às 09:40:29. 
Consulta pública de autenticidade de documento sem anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2024023419774-72. FL: Fl: 1/1.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MARUIM DA COMARCA DE MARUIM

Rua Alvaro Garcez, Bairro Boa Hora, Maruim/SE, CEP 49770000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202374000192

 

DATA:

  12/11/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no dia 12/11/2024, o movimento registrado no

dia 08/11/2024, às 09:40:29 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Diário de Justiça Eletrônico Nacional
Certidão de publicação 4910 de 12/11/2024

Intimação 

Número do processo: 0000185-33.2023.8.25.0043
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Órgão: Maruim

Tipo de documento: Despacho
Disponibilizado em: 12/11/2024

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PROCEDIMENTO COMUM PROC.: 202374000192 NÚMERO ÚNICO: 0000185-33.2023.8.25.0043
REQUERENTE : ANA CÉLIA FERREIRA ADV. : GILMARCIO MONTEIRO SANTOS - OAB: 7306-SE
REQUERIDO : SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT ADV. : KELLY CHRYSTIAN
SILVA MENENDEZ - OAB: 2592-SE DECISÃO/DESPACHO....: EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO, BEM COMO DA AMPLA DEFESA, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR QUANTO ÀS PETIÇÕES DE FLS. 120 E 130/131. APÓS, DÊ-SE VISTA
AO MINISTÉRIO PÚBLICO. TUDO CUMPRIDO E CERTIFICADO, VOLVAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/XqOELQJvRbnTwBaSXTND4MQRyo3rGz/certidao
Código da certidão: XqOELQJvRbnTwBaSXTND4MQRyo3rGz
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